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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/29/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Água Doce 

Prefeito Municipal – Antonio José Bissani 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações1, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos2; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos3 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente4; 

                                                 
1
 Constituição Federal, art. 225. 

2
 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 

3
 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 

4
 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-

13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos5; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)6, atualizada até 

dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios catarinenses 

não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Antonio José Bissani 

Prefeito Municipal 

Água Doce – SC

                                                 
5 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
6 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/30/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Águas De Chapecó 

Prefeito Municipal – Leonir Antonio Hentges 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações7, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos8; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos9 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente10; 

                                                 
7
 Constituição Federal, art. 225. 

8
 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 

9
 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 

10
 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-

13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos11; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)12, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Leonir Antonio Hentges 

Prefeito Municipal 

Águas De Chapecó – SC

                                                 
11 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
12 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/31/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Águas Frias 

Prefeito Municipal – Ricardo Rolim De Moura 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações13, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos14; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos15 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente16; 

                                                 
13

 Constituição Federal, art. 225. 
14

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
15

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
16

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos17; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)18, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Ricardo Rolim De Moura 

Prefeito Municipal 

Águas Frias – SC

                                                 
17 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
18 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/32/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Angelina 

Prefeito Municipal – Gilberto Orlando Dorigon 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações19, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos20; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos21 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente22; 

                                                 
19

 Constituição Federal, art. 225. 
20

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
21

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
22

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos23; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)24, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Gilberto Orlando Dorigon 

Prefeito Municipal 

Angelina – SC

                                                 
23 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
24 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/33/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Anitápolis 

Prefeito Municipal – Laudir Pedro Coelho 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações25, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos26; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos27 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente28; 

                                                 
25

 Constituição Federal, art. 225. 
26

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
27

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
28

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos29; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)30, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Laudir Pedro Coelho 

Prefeito Municipal 

Anitápolis – SC

                                                 
29 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
30 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/34/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Antônio Carlos 

Prefeito Municipal – Geraldo Pauli 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações31, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos32; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos33 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente34; 

                                                 
31

 Constituição Federal, art. 225. 
32

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
33

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
34

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 

O
 o

ri
g

in
a

l 
d
e

s
te

 d
o
c
u
m

e
n

to
 é

 e
le

tr
ô
n

ic
o

 e
 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o

r 
C

ib
e

lly
 F

a
ri
a

s
 C

a
le

ff
i:
9

3
2

5
0
3

5
5

9
6

8
 1

0
/0

4
/2

0
1
8

 à
s
 1

4
:2

2
 -

0
3

'0
0

' 



 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina 

Gabinete da Procuradora Cibelly Farias Caleffi 
 

 

 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina. Rua Bulcão Viana, 90. 3º andar.  

Florianópolis – SC. CEP 88.020-160. Telefone (48) 3221-3781 

3 

CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos35; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)36, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Geraldo Pauli 

Prefeito Municipal 

Antônio Carlos – SC

                                                 
35 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
36 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/35/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Ascurra 

Prefeito Municipal – Lairton Antônio Possamai 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações37, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos38; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos39 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente40; 

                                                 
37

 Constituição Federal, art. 225. 
38

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
39

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
40

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos41; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)42, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Lairton Antônio Possamai 

Prefeito Municipal 

Ascurra – SC

                                                 
41 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
42 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/36/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota 

Prefeito Municipal – Ronaldo Pereira Da Silva 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações43, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos44; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos45 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente46; 

                                                 
43

 Constituição Federal, art. 225. 
44

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
45

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
46

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos47; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)48, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Ronaldo Pereira Da Silva 

Prefeito Municipal 

Balneário Gaivota – SC

                                                 
47 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
48 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/37/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Belmonte 

Prefeito Municipal – Genésio Bressiani 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações49, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos50; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos51 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente52; 

                                                 
49

 Constituição Federal, art. 225. 
50

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
51

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
52

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos53; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)54, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Genésio Bressiani 

Prefeito Municipal 

Belmonte – SC

                                                 
53 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
54 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/38/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Blumenau 

Prefeito Municipal – Napoleão Bernardes 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações55, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos56; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos57 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente58; 

                                                 
55

 Constituição Federal, art. 225. 
56

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
57

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
58

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos59; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)60, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Napoleão Bernardes 

Prefeito Municipal 

Blumenau – SC

                                                 
59 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
60 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/39/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Bocaina Do Sul 

Prefeito Municipal – Luiz Carlos Schmuler 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações61, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos62; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos63 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente64; 

                                                 
61

 Constituição Federal, art. 225. 
62

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
63

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
64

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos65; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)66, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Luiz Carlos Schmuler 

Prefeito Municipal 

Bocaina Do Sul – SC

                                                 
65 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
66 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/40/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Bom Retiro 

Prefeito Municipal – Vilmar José Neckel 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações67, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos68; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos69 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente70; 

                                                 
67

 Constituição Federal, art. 225. 
68

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
69

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
70

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos71; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)72, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Vilmar José Neckel 

Prefeito Municipal 

Bom Retiro – SC

                                                 
71 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
72 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 

O
 o

ri
g

in
a

l 
d
e

s
te

 d
o
c
u
m

e
n

to
 é

 e
le

tr
ô
n

ic
o

 e
 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o

r 
C

ib
e

lly
 F

a
ri
a

s
 C

a
le

ff
i:
9

3
2

5
0
3

5
5

9
6

8
 1

0
/0

4
/2

0
1
8

 à
s
 1

4
:2

2
 -

0
3

'0
0

' 



 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina 

Gabinete da Procuradora Cibelly Farias Caleffi 
 

 

 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina. Rua Bulcão Viana, 90. 3º andar.  

Florianópolis – SC. CEP 88.020-160. Telefone (48) 3221-3781 

1 

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/41/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Braço Do Norte 

Prefeito Municipal – Roberto Kuerten Marcelino 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações73, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos74; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos75 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente76; 

                                                 
73

 Constituição Federal, art. 225. 
74

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
75

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
76

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos77; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)78, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Roberto Kuerten Marcelino 

Prefeito Municipal 

Braço Do Norte – SC

                                                 
77 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
78 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/42/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Caibi 

Prefeito Municipal – Eloi Jose Libano 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

O
 o

ri
g

in
a

l 
d
e

s
te

 d
o
c
u
m

e
n

to
 é

 e
le

tr
ô
n

ic
o

 e
 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o

r 
C

ib
e

lly
 F

a
ri
a

s
 C

a
le

ff
i:
9

3
2

5
0
3

5
5

9
6

8
 1

0
/0

4
/2

0
1
8

 à
s
 1

4
:2

2
 -

0
3

'0
0

' 



 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina 

Gabinete da Procuradora Cibelly Farias Caleffi 
 

 

 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina. Rua Bulcão Viana, 90. 3º andar.  

Florianópolis – SC. CEP 88.020-160. Telefone (48) 3221-3781 

2 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações79, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos80; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos81 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente82; 

                                                 
79

 Constituição Federal, art. 225. 
80

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
81

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
82

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos83; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)84, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Eloi Jose Libano 

Prefeito Municipal 

Caibi – SC

                                                 
83 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
84 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/43/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Campo Alegre 

Prefeito Municipal – Rubens Blaszkowski 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações85, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos86; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos87 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente88; 

                                                 
85

 Constituição Federal, art. 225. 
86

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
87

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
88

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos89; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)90, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Rubens Blaszkowski 

Prefeito Municipal 

Campo Alegre – SC

                                                 
89 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
90 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/44/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Catanduvas 

Prefeito Municipal – Dorival Ribeiro Dos Santos 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações91, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos92; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos93 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente94; 

                                                 
91

 Constituição Federal, art. 225. 
92

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
93

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
94

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos95; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)96, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exma. Sr. 

Dorival Ribeiro Dos Santos 

Prefeito Municipal 

Catanduvas – SC

                                                 
95 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
96 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/45/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Caxambu Do Sul 

Prefeito Municipal – Glauber Burtet 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações97, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos98; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos99 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente100; 

                                                 
97

 Constituição Federal, art. 225. 
98

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
99

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
100

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos101; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)102, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Glauber Burtet 

Prefeito Municipal 

Caxambu Do Sul – SC

                                                 
101 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
102 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/46/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Celso Ramos 

Prefeito Municipal – Ondino Ribeiro De Medeiros 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações103, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos104; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos105 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente106; 

                                                 
103

 Constituição Federal, art. 225. 
104

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
105

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
106

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos107; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)108, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exma. Sr. 

Ondino Ribeiro De Medeiros 

Prefeito Municipal 

Celso Ramos – SC

                                                 
107 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
108 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/47/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Cerro Negro 

Prefeito Municipal – Ademilson Conrado 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações109, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos110; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos111 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente112; 

                                                 
109

 Constituição Federal, art. 225. 
110

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
111

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
112

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos113; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)114, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Ademilson Conrado 

Prefeito Municipal 

Cerro Negro – SC

                                                 
113 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
114 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/48/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Correia Pinto 

Prefeito Municipal – Celso Rogerio Alves Ribeiro 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações115, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos116; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos117 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente118; 

                                                 
115

 Constituição Federal, art. 225. 
116

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
117

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
118

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos119; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)120, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Celso Rogerio Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Correia Pinto – SC

                                                 
119 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
120 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/49/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Cunhataí 

Prefeito Municipal – Luciano Franz 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações121, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos122; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos123 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente124; 

                                                 
121

 Constituição Federal, art. 225. 
122

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
123

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
124

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos125; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)126, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Luciano Franz 

Prefeito Municipal 

Cunhataí – SC

                                                 
125 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
126 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/50/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Descanso 

Prefeito Municipal – Sadi Inácio Bonamigo 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações127, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos128; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos129 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente130; 

                                                 
127

 Constituição Federal, art. 225. 
128

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
129

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
130

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos131; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)132, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Sadi Inácio Bonamigo 

Prefeito Municipal 

Descanso – SC

                                                 
131 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
132 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/51/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Faxinal Dos Guedes 

Prefeito Municipal – Gilberto Angelo Lazzari 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações133, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos134; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos135 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente136; 

                                                 
133

 Constituição Federal, art. 225. 
134

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
135

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
136

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos137; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)138, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Gilberto Angelo Lazzari 

Prefeito Municipal 

Faxinal Dos Guedes – SC

                                                 
137 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
138 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/52/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Galvão 

Prefeito Municipal – Admir Edi Dalla Cort 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações139, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos140; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos141 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente142; 

                                                 
139

 Constituição Federal, art. 225. 
140

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
141

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
142

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos143; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)144, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Admir Edi Dalla Cort 

Prefeito Municipal 

Galvão – SC

                                                 
143 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
144 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/53/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Garuva 

Prefeito Municipal – Rodrigo Adriany David 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações145, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos146; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos147 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente148; 

                                                 
145

 Constituição Federal, art. 225. 
146

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
147

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
148

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos149; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)150, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Rodrigo Adriany David 

Prefeito Municipal 

Garuva – SC

                                                 
149 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
150 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/54/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Ibiam 

Prefeito Municipal – Ivanir Zanin 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações151, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos152; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos153 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente154; 

                                                 
151

 Constituição Federal, art. 225. 
152

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
153

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
154

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos155; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)156, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Ivanir Zanin 

Prefeito Municipal 

Ibiam – SC

                                                 
155 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
156 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/55/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Iporã Do Oeste 

Prefeito Municipal – Lúcio Mallmann 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações157, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos158; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos159 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente160; 

                                                 
157

 Constituição Federal, art. 225. 
158

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
159

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
160

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos161; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)162, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Lúcio Mallmann 

Prefeito Municipal 

Iporã Do Oeste – SC

                                                 
161 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
162 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/56/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Ipuaçu 

Prefeito Municipal – Clori Peroza 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações163, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos164; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos165 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente166; 

                                                 
163

 Constituição Federal, art. 225. 
164

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
165

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
166

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos167; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)168, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Clori Peroza 

Prefeito Municipal 

Ipuaçu – SC

                                                 
167 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
168 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/57/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Itapiranga 

Prefeito Municipal – Jorge Welter 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações169, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos170; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos171 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente172; 

                                                 
169

 Constituição Federal, art. 225. 
170

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
171

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
172

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos173; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)174, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Jorge Welter 

Prefeito Municipal 

Itapiranga – SC

                                                 
173 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
174 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/58/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Ituporanga 

Prefeito Municipal – Osni Francisco De Fragas 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações175, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos176; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos177 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente178; 

                                                 
175

 Constituição Federal, art. 225. 
176

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
177

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
178

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos179; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)180, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Osni Francisco De Fragas 

Prefeito Municipal 

Ituporanga – SC

                                                 
179 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
180 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/59/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Jaguaruna 

Prefeito Municipal – Edenilson Montini Da Costa 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações181, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos182; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos183 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente184; 

                                                 
181

 Constituição Federal, art. 225. 
182

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
183

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
184

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos185; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)186, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Edenilson Montini Da Costa 

Prefeito Municipal 

Jaguaruna – SC

                                                 
185 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
186 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/60/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Lebon Régis 

Prefeito Municipal – Douglas Fernando De Mello 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações187, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos188; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos189 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente190; 

                                                 
187

 Constituição Federal, art. 225. 
188

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
189

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
190

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos191; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)192, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Douglas Fernando De Mello 

Prefeito Municipal 

Lebon Régis – SC

                                                 
191 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
192 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/61/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Lontras 

Prefeito Municipal – Marcionei Hillesheim 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações193, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos194; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos195 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente196; 

                                                 
193

 Constituição Federal, art. 225. 
194

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
195

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
196

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos197; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)198, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exma. Sr. 

Marcionei Hillesheim 

Prefeito Municipal 

Lontras – SC

                                                 
197 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
198 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/62/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Morro Grande 

Prefeito Municipal – Valdionir Rocha 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações199, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos200; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos201 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente202; 

                                                 
199

 Constituição Federal, art. 225. 
200

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
201

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
202

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos203; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)204, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Valdionir Rocha 

Prefeito Municipal 

Morro Grande – SC

                                                 
203 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
204 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/63/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Nova Erechim 

Prefeito Municipal – Nedio Antonio Cassol 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações205, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos206; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos207 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente208; 

                                                 
205

 Constituição Federal, art. 225. 
206

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
207

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
208

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos209; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)210, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Nedio Antonio Cassol 

Prefeito Municipal 

Nova Erechim – SC

                                                 
209 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
210 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/64/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Painel 

Prefeito Municipal – Flavio Antonio Neto Da Silva 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações211, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos212; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos213 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente214; 

                                                 
211

 Constituição Federal, art. 225. 
212

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
213

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
214

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos215; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)216, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Flavio Antonio Neto Da Silva 

Prefeito Municipal 

Painel – SC

                                                 
215 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
216 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/65/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Penha 

Prefeito Municipal – Aquiles José Schneider Da Costa 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações217, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos218; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos219 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente220; 

                                                 
217

 Constituição Federal, art. 225. 
218

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
219

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
220

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos221; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)222, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Aquiles José Schneider Da Costa 

Prefeito Municipal 

Penha – SC

                                                 
221 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
222 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/66/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Petrolândia 

Prefeito Municipal – Joel Longen 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações223, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos224; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos225 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente226; 

                                                 
223

 Constituição Federal, art. 225. 
224

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
225

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
226

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos227; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)228, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Joel Longen 

Prefeito Municipal 

Petrolândia – SC

                                                 
227 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
228 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/67/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Pomerode 

Prefeito Municipal – Ercio Kriek 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações229, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos230; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos231 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente232; 

                                                 
229

 Constituição Federal, art. 225. 
230

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
231

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
232

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos233; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)234, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Ercio Kriek 

Prefeito Municipal 

Pomerode – SC

                                                 
233 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
234 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/68/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco 

Prefeito Municipal – Ademir Domingos Miotto 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações235, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos236; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos237 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente238; 

                                                 
235

 Constituição Federal, art. 225. 
236

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
237

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
238

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos239; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)240, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Ademir Domingos Miotto 

Prefeito Municipal 

Presidente Castelo Branco – SC

                                                 
239 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
240 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/69/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio 

Prefeito Municipal – Nelson Virtuoso 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações241, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos242; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos243 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente244; 

                                                 
241

 Constituição Federal, art. 225. 
242

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
243

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
244

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos245; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)246, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Nelson Virtuoso 

Prefeito Municipal 

Presidente Getúlio – SC

                                                 
245 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
246 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/70/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Quilombo 

Prefeito Municipal – Silvano De Pariz 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações247, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos248; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos249 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente250; 

                                                 
247

 Constituição Federal, art. 225. 
248

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
249

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
250

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos251; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)252, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Silvano De Pariz 

Prefeito Municipal 

Quilombo – SC

                                                 
251 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
252 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/71/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Rio Rufino 

Prefeito Municipal – Thiago Costa 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações253, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos254; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos255 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente256; 

                                                 
253

 Constituição Federal, art. 225. 
254

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
255

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
256

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos257; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)258, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Thiago Costa 

Prefeito Municipal 

Rio Rufino – SC

                                                 
257 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
258 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/72/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Rodeio 

Prefeito Municipal – Paulo Roberto Weiss 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações259, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos260; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos261 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente262; 

                                                 
259

 Constituição Federal, art. 225. 
260

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
261

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
262

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos263; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)264, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Paulo Roberto Weiss 

Prefeito Municipal 

Rodeio – SC

                                                 
263 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
264 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/73/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 

Prefeito Municipal – Valquiria Schwarz 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações265, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos266; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos267 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente268; 

                                                 
265

 Constituição Federal, art. 225. 
266

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
267

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
268

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos269; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)270, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Valquiria Schwarz 

Prefeito Municipal 

Santa Terezinha – SC

                                                 
269 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
270 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/74/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de São Carlos 

Prefeito Municipal – Rudi Miguel Sander 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações271, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos272; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos273 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente274; 

                                                 
271

 Constituição Federal, art. 225. 
272

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
273

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
274

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos275; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)276, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Rudi Miguel Sander 

Prefeito Municipal 

São Carlos – SC

                                                 
275 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
276 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/75/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de São João Do Oeste 

Prefeito Municipal – Fernando Bisigo 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

O
 o

ri
g

in
a

l 
d
e

s
te

 d
o
c
u
m

e
n

to
 é

 e
le

tr
ô
n

ic
o

 e
 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o

r 
C

ib
e

lly
 F

a
ri
a

s
 C

a
le

ff
i:
9

3
2

5
0
3

5
5

9
6

8
 1

0
/0

4
/2

0
1
8

 à
s
 1

4
:2

2
 -

0
3

'0
0

' 



 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina 

Gabinete da Procuradora Cibelly Farias Caleffi 
 

 

 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina. Rua Bulcão Viana, 90. 3º andar.  

Florianópolis – SC. CEP 88.020-160. Telefone (48) 3221-3781 

2 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações277, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos278; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos279 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente280; 

                                                 
277

 Constituição Federal, art. 225. 
278

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
279

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
280

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos281; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)282, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Fernando Bisigo 

Prefeito Municipal 

São João Do Oeste – SC

                                                 
281 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
282 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/76/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de São José 

Prefeita Municipal – Adeliana Dal Pont 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações283, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos284; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos285 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente286; 

                                                 
283

 Constituição Federal, art. 225. 
284

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
285

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
286

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos287; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)288, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exma. Sra. 

Adeliana Dal Pont 

Prefeita Municipal 

São José – SC

                                                 
287 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
288 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 

O
 o

ri
g

in
a

l 
d
e

s
te

 d
o
c
u
m

e
n

to
 é

 e
le

tr
ô
n

ic
o

 e
 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o

r 
C

ib
e

lly
 F

a
ri
a

s
 C

a
le

ff
i:
9

3
2

5
0
3

5
5

9
6

8
 1

0
/0

4
/2

0
1
8

 à
s
 1

4
:2

2
 -

0
3

'0
0

' 



 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina 

Gabinete da Procuradora Cibelly Farias Caleffi 
 

 

 

Ministério Público de Contas de Santa Catarina. Rua Bulcão Viana, 90. 3º andar.  

Florianópolis – SC. CEP 88.020-160. Telefone (48) 3221-3781 

1 

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/77/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de São José Do Cedro 

Prefeito Municipal – Antonio Plinio De Castro Silva 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações289, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos290; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos291 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente292; 

                                                 
289

 Constituição Federal, art. 225. 
290

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
291

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
292

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos293; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)294, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Antonio Plinio De Castro Silva 

Prefeito Municipal 

São José Do Cedro – SC

                                                 
293 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
294 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/78/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de São Pedro De Alcântara 

Prefeito Municipal – Ernei José Stahelin 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações295, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos296; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos297 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente298; 

                                                 
295

 Constituição Federal, art. 225. 
296

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
297

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
298

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos299; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)300, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Ernei José Stahelin 

Prefeito Municipal 

São Pedro De Alcântara – SC

                                                 
299 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
300 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/79/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Saudades 

Prefeito Municipal – Daniel Kothe 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações301, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos302; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos303 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente304; 

                                                 
301

 Constituição Federal, art. 225. 
302

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
303

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
304

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos305; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)306, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Daniel Kothe 

Prefeito Municipal 

Saudades – SC

                                                 
305 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
306 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/80/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Seara 

Prefeito Municipal – Edemilson Canale 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações307, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos308; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos309 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente310; 

                                                 
307

 Constituição Federal, art. 225. 
308

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
309

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
310

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos311; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)312, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exma. Sr. 

Edemilson Canale 

Prefeito Municipal 

Seara – SC

                                                 
311 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
312 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/81/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Taió 

Prefeito Municipal – Almir Reni Guski 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações313, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos314; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos315 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente316; 

                                                 
313

 Constituição Federal, art. 225. 
314

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
315

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
316

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos317; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)318, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Almir Reni Guski 

Prefeito Municipal 

Taió – SC

                                                 
317 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
318 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/82/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Vitor Meireles 

Prefeito Municipal – Bento Francisco Silvy 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações319, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos320; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos321 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente322; 

                                                 
319

 Constituição Federal, art. 225. 
320

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
321

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
322

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos323; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)324, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Bento Francisco Silvy 

Prefeito Municipal 

Vitor Meireles – SC

                                                 
323 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
324 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA MPC/GPCFC/83/2018 

Destinatário:  Prefeitura Municipal de Xaxim 

Prefeito Municipal – Lirio Dagort 

Assunto:  
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

- PGIRS 

 

 

O Ministério Público de Contas, pela Procuradora 

signatária, no uso de suas atribuições de guarda da lei e fiscal de sua 

execução, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127 c/c 130 da 

Constituição Federal, o qual preconiza, verbis, que o Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, 

IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993 e a jurisprudência do STF, que faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da administração 

pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário 

resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 

37, afirma que a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal determina que 

todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
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de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações325, tornando 

imprescindível a necessidade de desenvolvimento de instrumentos 

governamentais eficientes que auxiliem sua preservação;  

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela Lei Federal nº. 12.305/2010, determina que todos 

os municípios devem instituir o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PGIRS, cuja elaboração é condição para que terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos326; 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS deverá contemplar toda a 

cadeia desde a geração do resíduo até a sua disposição final 

ambientalmente adequada, estabelecendo soluções que minimizem 

ou ponham fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

CONSIDERANDO que PGRIS deverá contemplar o 

conteúdo mínimo estabelecido em lei, sendo que municípios com 

menos de 20 mil habitantes poderão elaborá-lo de forma simplificada, 

nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos327 e sob orientação 

do Ministério do Meio Ambiente328; 

                                                 
325

 Constituição Federal, art. 225. 
326

 Lei Federal 12.305/2010, art. 18. 
327

 Art. 19, § 2º da Lei Federal nº. 12.305/2010 
328

 Disponível em <http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80115/Orientacoes-MMA_PSGIRS_rev_18-12-
13_sem_Logo.pdf>, acesso em 12.12.2017, às 17h29. 
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CONSIDERANDO que os municípios poderão estabelecer 

soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos329; 

CONSIDERANDO que, segundo informações da Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais – MUNIC (IBGE 2013)330, atualizada 

até dezembro de 2017 por este órgão ministerial, 55 municípios 

catarinenses não tinham instituído o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos nos moldes determinados pela lei.  

RECOMENDA este Ministério Público que, caso ainda não 

o tenha efetuado, a Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias 

para criação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PGIRS, isoladamente ou de forma consorciada, nos moldes do 

que determina a Lei Federal Nº 12.305/2010. 

FIXA o prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme prevê o 

art. 11, §1º, da Lei nº. 12.527/2011, para que seja encaminhada a este 

Ministério Público de Contas informação acerca da presente 

recomendação, ou, se for o caso, informação acerca da existência do 

referido Plano ou da tramitação para sua aprovação. 

Florianópolis, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Lirio Dagort 

Prefeito Municipal 

Xaxim – SC

                                                 
329 Art. 19, § 9º, da Lei Federal nº. 12.305/2010 
330 Disponível em 

<http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80058/Planos%20Municipais_IBGE%20Munic_2013.xls>, 

acesso em 06.04.2018, às 14h44. 
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